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Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 93/2021PMNL 

Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjei ras   Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  210/2021,  de 

05/07/2021,  composta pelos  senhores:   

Pregoeiro:  Valdecir  Alves de Medeiros;   

Pregoeira  Suplente:  Chaiane Mioranza;  

Equipe de Apoio:  Emerson Nairnei ,  Beatr iz do Belém Elias e Marcelo dos Santos.  

Data de  Emissão: 28 de Outubro de 2021.  
Data de  Abertura: 16 de Nov embro de 2021.  
Horár io: 09:00 horas.  

O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná, inscri to no Cadastro  

Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/000112, com sede a Rua Rio  

Grande do Sul,  2122   Centro,  Nova Laranje iras   Paraná  Fone (42) 36371148, 

convida V. S .a.  a part ic ipar da Lic i tação Pregão Presencial ,  tipo menor preço 
por i tem ,  a  real izarse na Prefe itura Munic ipal,  em conformidade com a Lei 

Federa l 8.666/93,  10.520/2002, com o Decretos  Federal 3.555/2000, 5455/2005 

e 5504/2005,  e com a Lei  complementar 147/2014, com os Decretos Municipais  

nº 136/2006 e 34/2007 e  com o descr ito neste  edita l.  

Os  anexos poderão ser ret irados na sede da Prefeitura Munic ipal,  no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e

mail :  l ic i tacao.pmnl@cnett.com.br.  

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habi li tação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura  

Municipal ,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 

representantes  das empresas até às 08:30 (oito e tr inta) horas  do dia  16 de 
novembro de 2021.

1.  OBJETO 

1.1  O objeto da presente lic itação é  a  contratação de empresa com 
disponibi l idade de profissional  médico cl ínico geral,  para prestar serv iços de  
atendimento do Programa Saúde na Hora ,  conforme as especif icações descri tas  

no termo de referência  (Modelo   Anexo I I) .

1.2 Os serviços de atendimento,  deverão ser prestados junto ao Centro de 

Saúde da sede do município,  local izada na Rua Anselmo Veronese,  65   Centro,  

com carga horária 60 (sessenta) horas semanais,  conforme orientação da 

Secretaria de Saúde.  

1.3  Todos os custos com a prestação de serviços,  bem como os encargos socia is,  

correrão por  conta da contratada.  
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1  Somente poderão participar desta Lic itação as  empresas:  

2.1.1  Estabelec idas no país  do ramo pert inente ao objeto da l ic itação que 

sat isfaçam as condições e  disposições cont idas neste Edita l e seus Anexos.  

2.2  Não será admitida nesta lic i tação a participação de empresas  enquadradas 

em quaisquer das hipóteses  a seguir  elencadas:   

a)  Que se  encontrem sob falênc ia, concordata,  concurso de credores,  dissolução 

ou l iquidação;  

b) Que em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constituição,  

sejam controladoras,  coligadas ou subsidiárias entre si;  

c)  Que, por  quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas  

com suspensão por  órgão da  Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  

esferas Federa l, Estadual ou Municipa l,  desde que o Ato tenha sido publicado na  

imprensa ofic ia l,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão reali zadas 

nos portais do TCU https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 e do TCEPR 
http://serv icos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx

d) Estrangeiras que não funcionem no País .  

e)  Que seja servidor públ ico ou di rigente de órgão ou ent idade contratante ou 

responsável pela l ic i tação, conforme art.  9° ,  inciso II I  da Lei  8.666/93;  

f)  Que tenha em seu quadro social ,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietár io ,  

administrador, controlador ou conselhe iro que seja  Prefeito,  VicePrefeito,  

Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança, ou seus 

cônjuges e companheiros,  conforme § 9º do art.  105A da  Lei  Orgânica  

Municipal .  

2.3 Este edital  não é exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 

Porte (ME/EPP/MEI),  e  não possui  cota reservada considerando a natureza do 

objeto a ser contratado nos termos do  art.  49,  inciso I II  da LC 123/2006 e 

alterações promovidas pela LC 147/2014. 

2.3.1 O fato do edital  não ser  exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de 

Pequeno Porte (ME/EPP/MEI),  não impede sua participação neste certame, 

ainda, o mesmo contempla os benefícios da regularidade fiscal  e o empate 

ficto,  para as empresas enquadradas nesta condição. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1  No início da sessão,  cada l ic i tante poderá credenciar  apenas um  
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representante,  o qual deverá identi ficarse  junto  ao Pregoeiro ,  apresentando a 

respectiva  cédula de ident idade ou documento equivalente e  comprovando, por  

meio de inst rumento  própr io,  poderes para formulação de propostas ( lances 

verbais) , oferta de  desconto e  para a prát ica dos demais atos inerentes  ao 

certame.  (Modelo    Anexo IV) , acompanhado do contrato socia l e/ou documento 

equivalente devidamente autent icado.  

3.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser 

feita juntamente com o credenciamento,  mediante apresentação de declaração 

fi rmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME,  EPP 

ou MEI,  sob as penas da lei  (Modelo   Anexo VII I ) ,  acompanhada da Certidão 

Simpli ficada da Junta Comercial.  

3.1.2 Declara que cumpre plenamente os requisitos de habil itação exigidos 

para participação no presente certame (Modelo   Anexo VI).

3.1.3  Os documentos mencionados  no item anterior,  inclus ive o documento de 

ident if i cação do representante credenciado,  deverão ser apresentados em  

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos respect ivos  

orig inais,  para a  devida autenticação,  pela  Equipe do Pregão ou já  autent icados 

por cartório competente. 

3.1.4  O credenciamento (Modelo   Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em 

cartório,  na assinatura do representante legal, e/ou poderá ser fei to o 

reconhecimento da autenticidade pelo própr io servidor  do município, com a 

apresentação de documento para a devida comprovação.  

3.2 Se a  empresa se f izer representar por  procurador,  fazse  necessário o  

credenciamento atrav és de outorga por  instrumento públ ico ou particular;  neste  

últ imo caso mediante apresentação do ato consti tut ivo da  Empresa,  para 

ident if i cação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  

instrumento público como o part icular deverá conter  menção expressa de que 

lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  

para recebimento de intimações e  noti f icações,  desistência ou não de recursos,  

bem como, demais atos  pertinentes ao certame.

3.3 Fazendose representar  a l ic itante pelo seu sóciogerente, di retor ou 

propr ietár io,  deverá comprovar ser  o responsável  legalmente, podendo ass im  

assumir obrigações em decorrência de tal  investidura .  

3.4  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic itante.  

3.5 Iniciada  a  Sessão, será vedada a  substi tuição do representante da empresa 

devidamente credenciado, a inda que esteja munido de instrumento procuratório 

com poderes especí ficos, salvo por caso fortuito ou força maior.  

3.6 A falta  ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3 não 

implicará a  exclusão da empresa em part ic ipar do certame,  mas impedirá  o  
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representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e demais  

fases do procedimento lici tatór io.  

3.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  

4.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1  A  reunião para recebimento e  abertura dos envelopes contendo a Proposta 

de Preços e os  Documentos de Habi l i tação será pública, dirigida pelo Pregoeiro,  

em conformidade  com este Edita l  e seus Anexos,  no local  e horário 

determinados no preâmbulo do presente edital .  

4.2  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os  representante(s)  da(s)  

Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de 

preços e os documentos de habi li tação,  não sendo aceita, a part ir  desse 

momento a admissão de novos lic i tantes.  

4.2.1 As l ic itantes deverão entregar  ao Pregoeiro,  dec laração assinada pelo 
representante legal de que cumpre plenamente os  requisitos de habil i tação.  
(Modelo    Anexo V).  

4.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exter ior , as  

seguintes informações:  

ENVELOPE 01   PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021   PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 

4.4  O envelope dos Documentos de Habi l i tação deverá ser expresso, em seu 

exter ior , as seguintes informações:  

ENVELOPE 02   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021   PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 

4.5  Inicialmente, será  aberto o Envelope 01   Proposta de Preços   e ,  após, o 

Envelope 02   Documentos de Habi li tação.  

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1 ALÉM DA PROPOSTA FORMAL,  deverá ser apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em PEN DRIVE (com a extensão .esl) ,  nos 
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível no site: www.equiplano.com.br
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MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 

Clique nos links  abaixo para salvar os programas e o manual  

Cotações 
Manual  para Fornecedores 
Propostas  

5.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessár io a  uti l i zação do 

programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital . esl,  os quais  deverão ser  

solici tados por email  no endereço:  l ic i tacao.pmnl@cnett .com.br .

5.2  O arquivo .esl deverá conter:  

a)  Dados do Fornecedor:  Razão Socia l  ou denominação da l ic i tante,  com seu 

endereço completo ( logradouro, número, bairro e  CEP),  tele fone f ixo/fax,  

telefone móvel,  endereço eletrônico (emai l) ,  número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda  CNPJ;  

b) Dados Bancár ios:  Banco,  Agência,  Nome, Cidade, Estado,  Conta e Data de 

Abertura se houver;  

c)  Dados do Representante:  Nome completo, documentos pessoais, endereço 

completo ( logradouro, número, bairro e  CEP) , telefone f ixo,  telefone móvel e 

endereço e let rônico (emai l) ;  

d) Dados do Quadro Societár io:  Nome completo,  documentos pessoais, endereço 

completo ( logradouro,  número, bairro e CEP),  telefone fixo,  telefone móvel ,  

endereço e let rônico (emai l) ,  e ato const itutivo;  

5.3  Prazo de val idade da proposta,  não poderá ser  infer ior  a 60 (sessenta)  dias ,  

a contar  da data de sua apresentação.  

5.4  Prazo de real ização dos serviços,  não poderá ser  infer ior  a 12 (doze)  meses ,  

a contar  da data de ass inatura do Contrato e/ou Ata de Registro de  Preços. 

5.5  Serão desclassif icadas as empresas  que:  

 Não apresentarem a proposta em formato.esl em mídia digita l  

preferencia lmente em PEN DRIVE;  

 O Sistema Equiplano ut il izado pela Prefeitura não reconhecer, ler  ou 

desconhecer  o conteúdo da mídia digita l,  por fa lha na m ídia ou falha  

operacional da empresa; 

5.6  As  propostas deverão conter o preço unitár io e total por item, em moeda 

corrente nacional ,  expressos em algar ismos, sem previsão inflacionária.  Em caso 

de divergênc ia  entre os valores unitár ios e totais, serão considerados os  
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primeiros.  

5.7  Os preços apresentados na proposta devem incluir todo s os  custos e 

despesas,  ta is  como:  custos diretos e indiretos,  t ributos incidentes,  taxa de 

administração, serv iços,  encargos socia is,  traba lhistas , seguros,  treinamento,  

lucro,  transporte, bem como a entrega,  e  outros necessários ao cumprimento 

integral  do objeto deste Edital  e seus Anexos.  

5.8  Quaisquer tributos,  despesas e  custos,  diretos  ou indiretos,  omit idos da 

proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclass if icação 

da mesma por  caracterizar  preço inexeqüível  no julgamento das propostas,  

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos  

de acrésc imos, a  esse  ou qua lquer t ítulo,  devendo os  produtos ser fornecidos 

sem ônus adicionais .  

5.9  A apresentação das  propostas  implicará na plena aceitação,  por parte da 

l ic i tante,  das condições estabelec idas neste  Edita l e seus Anexos.  

5.10  Serão desc lassi fi cadas as propostas  que não atenderem as especif icações e 

exigências do presente Edita l e de seus Anexos e que apresentem omissões,  

irregularidades ou defeitos capazes de di fi cultar  o julgamento, ou a inda  que 

apresentarem valores acima do f ixado no presente Edital .  

5.11 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes  para a  

aquisição dos produtos, objeto desta lic i tação, sendo desconsiderada qua lquer  

reivindicação de pagamento adic ional devido a  erro  ou má interpretação de 

parte da l ici tante. 

5.12  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e  outros  

aspectos que benef iciem a Administração Pública  e não implique nul idade do 

procedimento.  

5.13 As quantidades dos itens indicados no Anexo II  poderão sofrer al terações 

para mais ou para menos,  conforme disposto no art . 65,  § 1º da Lei  nº  8 .666/93. 

5.14  Todo e qualquer  fornecimento dos m ater iais  fora do estabelecido neste 

edital , em desacordo com as especi f icações,  será imediatamente noti f icado à(s)  

l ic i tante(s)  vencedora(s),  que f icará  (o)  obr igada(s)  a substi tuir  prontamente , 

correndo por  sua conta e  r isco ta is substi tuições,  sendolhes apl icadas, também, 

as sanções previstas neste edital .  

5.15 Não serão levadas em consideração quaisquer  vantagens não previstas  

neste Edital .  

5.16 Juntamente com a proposta de preços as l ic itantes deverão apresentar  
declaração, que os  preços expressos  na proposta apresentada contemplam os  
preços compatíveis aos praticados no mercado local/regional atualmente 
(Modelo    Anexo IX).  
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por  motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

6.2  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe 

de apoio e credenciados que desejarem. 

6.3  No julgamento e class if icação das propostas,  será adotado o cr itério de 
menor  preço por  item. 

6.3.1 Serão desc lassi ficadas as  empresas que ul trapassarem o valor máximo 

fixado por item. 

6.4 Lido os preços,  o Pregoeiro relacionará todas as propostas classif icadas em 

ordem crescente.  

6.5  Dentre as  l ic itantes class i f icadas serão selecionadas para a  fase de lances 

verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos  

valores estejam no intervalo de  no máximo 10% (dez)  por  cento da proposta de 

menor valor .   

6.6  Quando não for  possível obter pelo menos 03 (três)  propostas escri tas de 

preços,  nas condições do subitem acima,  serão classif icadas as  melhores  

propostas  subsequentes,  até  o  máximo de 03 (três),  salvo empate, para  

poderem partic ipar da etapa de lances verbais.  

6.7  A  validade do pregão não será comprometida se for inv iabil izada a fase de 

lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 

escri ta, como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propostas 

escri tas de preço não inviabi lizará a real ização da etapa de lances verbais ou 

fase de negociação.  

6.8  Em continuação, será dado iníc io à  etapa de apresentação de  lances verba is  

pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular  lances de sucessivamente,  

em valores  dist intos e decrescentes.  

6.9  O Pregoeiro fará  uma rodada de lances convidando o representante da 

l ic i tante que ofereceu a  proposta escrita  de  MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 

seu lance e,  em seguida, os representantes  das demais  empresas  se lecionadas 

na ordem decrescente de preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a  

proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  

6.10  Só serão aceitos  lances verbais infer iores ao ult imo menor percentua l 

obtido.  

6.11  O l ic i tante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 

de part icipar  de nova rodada, caso ocorra e  o l ic i tante não tenha expressamente  
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declarado que encerrou seus lances.  

6.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada a  etapa  competitiva e 

ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o cr itér io de MENOR PREÇO POR 

ITEM.  

6.13  Ocorrendo o empate f icto, será adotado o seguinte procedimento:  

6.13.1  Empate Ficto é  a faculdade que as MEs e EPPs possuem num certame 

l ic i tatór io de apresentar  uma nova proposta,  após o encerramento da disputa,  

caso a  proposta destas sejam  iguais ou até  5 % superior  a proposta da lic i tante 

mais bem classi f icada. 

a)  no caso de equivalência  dos valores apresentados pelas microempresas e  

empresas de pequeno porte que se enquadrem na si tuação de empate f icto, será  

reali zado sorteio entre elas  para que se  identi f ique aquela  que pr imeiro poderá  

apresentar  proposta melhor;   

b) não sendo habi l itada a microempresa ou empresa de pequeno porte ,  

vencedora,  serão convocadas as remanescentes ,  observada a ordem 

class i f icatór ia ,  para o exercício do mesmo direito.  

6.14  Na hipótese de não ocorrer  nenhum lance verbal,  será ver if icada pelo  

Pregoeiro a  aceitabil idade da proposta escr ita de menor preço,  face ao valor  

estimado para a contratação,  decidindo a respeito. 

6.15  Em todos os casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar  di retamente com 

as lic i tantes em busca do menor preço.  

6.16 Não f icará f ixado o limite mínimo do valor  de cada lance, f icando a cargo 

do Pregoeiro decidir  a  respeito .  

6.17  A desistência em apresentar  lance  verbal,  quando co nvocado pelo 

Pregoeiro,  impl icará a exc lusão do l ic i tante da etapa de lances verbais e na  

manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efei to de 

ordenação das propostas.  

6.18  Não poderá haver  desistência dos lances ofertados,  sujeitandose o 

proponente desistente às penalidades constantes deste Edital .  

6.19  Caso não se  realize lance verbal , será  veri ficada a conformidade entre  a 

proposta escr ita  de menor preço e  o valor  estimado para a  contratação, se 

atender as  necessidades da administração o pregão será val idado e  passará para  

a fase seguinte.  

6.19.1  O pregoeiro poderá negoc iar com o autor  da oferta  de melhor valor com 

vistas ao aumento do desconto.  
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6.19.2  Após a  negociação, se  houver,  o Pregoeiro examinará a ace itabi lidade da 
proposta de maior  desconto, decidindo motivadamente a respeito .  

6.19.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a  todas as co ndições 
do edita l e estando o seu preço compatível  com o prat icado no mercado, esta  
poderá ser ace ita,  podendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de preço 

melhor.  

6.20  Após a final ização das etapas de class if icação (propostas escr itas ,  lances 
verbais e  negoc iação , se houver) , procederseá a  abertura do envelope   
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do l ic itante vencedor (classif icado em primeiro  
lugar),  caso este  seja  inabi litado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e assim sucess ivamente até que o seguinte classi f icado que preencha as  
condições de habi li tação seja declarado l ic i tante vencedor,  nas condições por  
ele  propostas.  

6.21  Constatado o atendimento  das  exigências f ixadas no edita l,  o  l ic i tante  será 
declarado vencedor, sendo lhe adjudicado o  objeto do certame.  

6.22  Da reunião,  lavrarseá ata circunstanciada,  na qual serão registradas as  
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal,  ser assinada pelo Pregoeiro,  
pela  equipe de apoio e pelos l ic itantes  presentes;  a estes,  sendo lhes facultado 
esse direito.  

6.22.1 Havendo recusa de qualquer  l ic i tante em assinar  a ata,  este fato será 
regist rado pelo Pregoeiro, presumindose  concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e  conteúdo, f icando precluso o direito de recurso. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de habi l itação ao certame, os  interessados terão de satis fazer os 
requisitos  relat ivos à:  habi l i tação  jurídica;  quali f icação econômicofinanceira ;  
regularidade f iscal .  

7.1.1  Os documentos comprobatórios  pertinentes à habi l itação jur ídica ,  
qual if icação econômicofinanceira  e regularidade f isca l  deverão se encontrar  
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   

7.1.2 Será comprovada a  veracidade das informações constantes  nos 
documentos apresentados, mediante dil igência  v ia  on l ine,  caso haja  
divergências entre o  documento apresentado e  o veri ficado,  prevalecerá às 
informações on l ine .  

7.1.3 Os documentos de habi l itação ou credenc iamento deverão ser  
autenticados por  cartór io competente,  ou por servidor devidamente qua li f icado.  

7.1.3.1  As autent icações que por  venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigator iamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão. 
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7.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão,  salvo para observar  o 
Art.  4º do Decreto Federal  nº  3555/2000. 

7.2. As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos 
de Habi l itação),  os documentos abaixo re lac ionados,  em plena validade:  

7.2.1   RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)  Registro comercial ,  no caso de empresa indiv idua l;  

b)  Ato const itut ivo,  estatuto ou contrato social  em vigor  devidamente 
regist rado, em se tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de ele ição de seus administradores;  

b.1)  Os documentos em apreço deverão estar  acompanhados de todas as  
alterações ou da consol idação respectiva;  

c)  Inscr ição do ato consti tut ivo, no caso de sociedades civ is ,  acompanhada de 
prova de diretor ia  em exercício;  

d)  Decreto de autori zação,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em func ionamento no País,  e ato de reg istro  ou autor ização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a at iv idade assim o exigir;  

e)  Cert if icado da Condição de Microempreendedor indiv idua l em se tratando de 
microempreendedor;   

f)  Comprovação da Si tuação junto ao Cadastro Nacional  de Pessoas Jur ídicas   
CNPJ.  

7.2.2  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , mediante apresentação da  
Cert idão Negativa de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e à  Div ida Ativa da  
União (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  

b)  Prova de regular idade para com a Fazenda Estadual  do domicí lio  ou sede do 
l ic i tante,  ou outra equiva lente,  na forma da lei ,  mediante apresentação 
Negativa de Débitos Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadua l;  

c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipa l do domicí l io  ou sede do 
l ic i tante,  ou o utra equivalente,  mediante apresentação Negativa de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e  de Dívida At iva Municipal ;  

d)  Prova de regularidade re lat iva ao Fundo de Garant ia  por Tempo de Serv iço  
(FGTS) , demonstrando si tuação regular no cumprimento dos encargos sociais  
inst ituídos por  le i;  
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e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas   CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de 
7 de julho de 2011).  

7.2.3   RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOFINANCEIRA 

a) Cert idão negat iva de fa lência ou concordata expedida pelo di str ibuidor  da 
sede da lic i tante;  

a.1)  As cert idões, que não expressarem o prazo de val idade, deverão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias ,  da data prevista  para apresentação 
dos envelopes.  

7.2.4   RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovante de inscr ição da empresa lic itante,  junto ao órgão 
prof iss iona l competente (CRM  Conselho Regional  de Medicina) ,  
mediante apresentação da Certidão de Inscrição de Pessoa Jur ídica. Fica 
dispensada a apresentação do referido documento, caso a  empresa 
l ic i tante apresente o Certi f icado de Regularidade de Inscr ição de Pessoa 
Jur ídica,  em plena val idade;

b) A empresa  deverá identi f icar  o Prof issional( is )  Responsável( is) ,  para  
prestação de serviços (Modelo   Anexo X);

c) Comprovante de habil itação do Profi ssional na área, mediante  
apresentação de diploma/cert if icado, devidamente reconhecido pelo 
MEC;

d) Comprovante de Inscr ição do Profissional junto ao Órgão de Classe (CRM   
Conselho Regiona l de Medicina),  em plena v al idade;

e) Comprovação de que a empresa encontrase  em dia  junto ao Órgão de  
Classe (CRM  Conselho Regiona l de  Medic ina),  mediante apresentação da 
Negativa de Débitos, em plena val idade;

f) Comprovação de que o Profissional encontrase em dia  junto ao Órgão de  
Classe (CRM  Conselho Regiona l de  Medic ina),  mediante apresentação da 
Negativa de Débitos, em plena val idade;

g) Comprovante de vínculo empregat ício do Profissional  Responsável,  
mediante cópia do registro  em carte ira  de traba lho o u cópia  da  f icha de 
regist ro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho/Prestação 
de serv iços e Declaração do profissional atestando que será o Prof issional 
Responsável  pela  execução do objeto da lic itação.  Obs.:  Caso o  
Prof issional Responsável  pelos serviços,  seja  di rigente ou sócio da 
empresa proponente,  tal  comprovação deverá ser  feita  através da cópia 
da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou apresentar cópia do 
contrato socia l.
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7.3    DECLARAÇÕES

 Os Fornecedores deverão apresentar  declaração,  devidamente assinada  
pelo representante legal da empresa,  sob as penal idades cabíveis , de que:  

a)  Declara que não é servidor públ ico ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável  pela lic i tação (Modelo   Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art.  9°,  inciso I II  da Le i 8.666/93;   

b)  Declara que não possui  em seu quadro socia l , gerente, diretor, sócio,  
propr ietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja  Prefeito,  Vice
Prefeito,  Vereadores, ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança , 
ou seus cônjuges e companheiros (Modelo   Anexo I I I) ,  nos  Termos do art.  105A 
§ 9º da Lei Orgânica Munic ipal ;  

c)  Os  documentos que compõem o Edita l foram colocados à  disposição e  tomou 
conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega (Modelo   Anexo V);  

d)  Não se  encontra declarada inidônea  para l ic itar  ou contratar com órgãos da 
Administração Públ ica  Federal,  Estadual,  Munic ipa l  e do Distrito Federal  
(Modelo   Anexo V);  

e) Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habili tação, na 
forma do Art . 32, § 2 o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo   Anexo V);  

f)  Declara que não possui  em seu quadro de pessoal  empregado(s)  com menos 
de 18 anos,  em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e  menores de 16 
(dezesse is)  anos,  em qualquer trabalho, sa lvo na condição de aprendiz, a  parti r  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXII I ,  da Consti tuição Federal  e art .  27, V,  
da Lei nº 8.666/93 (Modelo   Anexo VI I) .  

7.3 NOTA IMPORTANTE: 

� Em caso de paral isação (greve) dos serv idores de órgãos públicos  
Federa is,  Estaduais  e  Municipais, em  qualquer esfera de Poder 
(Legis lat ivo,  Executivo e Judiciár io) , que impeça a expedição de 
documentos ofic ia is ,  a habi li tação da l ic itante f icará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o 
encerramento da greve. 

� No caso de apresentação de cert idão positiva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rregular  perante determinado órgão), 
haverá a  inabil itação em razão de fato superveniente,  de acordo com o 
prev isto no art igo 43,  parágrafo 5º da Lei nº  8.666/93. 

� Caso já esteja  estabelecida a  relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  vindo o Contratado apresentar  cert idão posit iva (ou 
documento que demonstre que a lic i tante está irregular  perante  



Página 13 de 44

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

determinado órgão),  ocorrerá a resc isão contratual,  por  inadimplemento 

de c láusula  do contrato,  conforme artigo 55, inciso XI I I c/c artigo 78, I  da 

Le i Federal nº 8.666/93. 

7.5 As ME e EPP,  havendo alguma rest rição na comprovação da regularidade  

fiscal  e trabalhista,  a empresa não será declarada inabi l itada, e  será assegurado 

o prazo de 5 (cinco)  dias úteis cujo termo inicia l corresponderá ao momento em 

que o proponente for  declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual  

período, a  cri tér io  da Administração Pública, para a regularização da  

documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais  

cert idões negat ivas  ou posit ivas  com efeito de certidão negativa .  

7.6 Considerase microempresa,  o empresário, a pessoa jur ídica, ou a  ela  

equiparada, aufira,  em cada anocalendário,  receita  bruta igua l ou inferior a  R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais) .  

7.6.1  Consideramse empresas  de pequeno porte,  o empresár io,  a  pessoa 

jurídica,  ou a  ela equiparada,  auf ira,  em cada anocalendár io,  receita bruta  

super ior a R$ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l reais)  e  igual  ou infer ior  a R$ 

4.800.000,00 (quatro mi lhões e oitocentos mi l reais) .  

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1  Qualquer pessoa poderá sol ic itar  esclarecimentos,  providências ou impugnar 

o presente edital .  

8.2 As solic itações de esclarec imentos,  de providências  ou as  impugnações do 

presente edital  deverão ser protocoladas na Prefe itura Munic ipal  na div isão de 

l ic i tações,  ou encaminhadas através do emai l:  l ic i tacao.pmnl@cnett.com.br,  em 

prazo não inferior a 02 (dois)  dias úteis anteriores à data f ixada para  

recebimento das propostas.  

8.3  Caberá ao Pregoeiro decidi r sobre a  pet ição no prazo de 24 (vinte e  quatro) 

horas e informar ao recorrente,  Decreto nº 3 .555/2000, artigo 12. 

8.4  Acolhida à  pet ição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a real ização do certame, devendose cumprir o devido prazo legal .  

9. DOS RECURSOS 

9.1  Declarado o vencedor, qualquer lic i tante poderá manifestar imediata e  

motivadamente a  intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três)  dias para apresentação das  razões do recurso,  f icando os  demais  

l ic i tantes desde logo intimados para apresentar contrarazões em igual número 

de dias , que começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendolhes  

assegurada vista imediata dos autos.  

9.2  A fal ta  de mani festação imediata e motivada do l ic itante importará a  
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decadência do di re ito  de recurso e a  adjudicação do objeto da  lic i tação pelo  
Pregoeiro ao vencedor. 

9.3  O recurso contra  decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  

9.5  Decididos os recursos,  a  autor idade competente fará a  adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

10. DA ADJUDICAÇÃO 

10.1 Caso não haja  recurso, o Pregoeiro,  na própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à lic itante vencedora, encaminhando o processo para  
homologação pelo Prefeito Municipal .  

10.2 Ao Munic ípio de Nova Laranjeiras ,  f ica assegurado o dire ito de revogar  ou 
anular a  presente li c i tação,  em parte  ou no todo, em decisão just if icada.  Em  
caso de revogação ou anulação parc ia l  do certame, o MUNICÍPIO poderá  
aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e  
na estr ita observância aos cri térios de julgamento previstos neste edital  e na  
legis lação vigente .  

11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente para  
homologação.  

11.2 Após a homologação do resultado  do certame l ic i tatór io,  a proponente  
vencedora será convocada para assinar  o termo de Contrato de Fornecimento 
(Anexo XI) , dentro do prazo máximo de 5  (c inco)  dias úteis,  podendo ser  
prorrogado mediante justi f icat iva,  sob pena de decair do dire ito de contratação  
e sujeitandose às penal idades prev istas  em lei .  

11.3  É facultado ao lic itador quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anter ior , ou a inda,  recusarse  injusti f icadamente a  
assinar  o termo de contrato, convocar  os proponentes remanescentes, na ordem  
de class if icação, sem prejuízo da aplicação das sanções prev istas  neste  edital  e  
na legis lação.  

11.4  A CONTRATANTE reserva o direito  de rescindir o presente contrato  
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses  do art.  77 e  78, Incisos  I I  e  I I I  
da Lei nº  8.666/93, devido a  reali zação de concurso público,  e que havendo 
candidatos  aprovados no quadro funcional  do município para a  prestação de 
serviços  ora lic itado,  os contratos dos serviços serão rescindidos a bem do 
interesse público.  
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12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1  Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo)  dia úti l  do mês 
seguinte, após o recebimento dos serviços e  conferência, à base dos preços 
unitár ios apresentados na proposta ,  e mediante a apresentação da Nota Fi scal ,  
contendo a modal idade e o nº da lic itação,  agência e conta corrente em nome 
da proponente, do banco a  ser depositado,  e  das provas de regular idade com a 
Receita Federal, através da CND Cert idão Negat iva   Conjunta RFB/PGFN e do 
CRF junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço  FGTS.  

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1  A  Secretaria Municipal  de Saúde será  o órgão respo nsável  pelos atos  de 
controle e  administração do contrato decorrente desta l ici tação e indicará,  
sempre que sol ic itado pelos órgãos usuár ios,  respeitada a  ordem de registro e 
os quantitativos  a serem adquir idos,  os fornecedores para os quais serão 
emit idos os pedidos.  

13.2 O recebimento do objeto será realizado pela  Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviços,  nomeada pelo Decreto Munic ipal  nº 116/2021, por membros 
vinculados à  secretar ia que real izou a  despesa.  

13.3  A  convocação dos fornecedores pela  Secretar ia  de Administração será 
formal izada e  conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer  
para ret irar  o respectivo pedido.  

13.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não ret irar  o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelec idas no Contrato,  estará sujeito às sanções prev istas  neste 
Edital .  

13.5  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a  Secretar ia de Administração 
poderá indicar  o próximo fornecedor a  ser  dest inado o pedido,  sem prejuízo da  
abertura de processo administrativo para apl icação de pena lidades.  

14. DAS SANÇÕES 

14.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  
na Lei nº 8.666/93,  Decreto Municipal nº  136/2006, nas seguintes situações,  
dentre outras:  

14.1.1  Pela recusa injusti f icada para  a  entrega dos i tens ofertados,  nos prazos 
prev istos neste edita l ,  será apl icada multa  na razão de 10% (dez por  cento)  
calculado sobre o valo r total da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  

14.1.2  Pelo atraso ou demora injust if icados para a  entrega dos i tens ofertados,  
além dos prazos est ipulados neste edital ,  apl icação de multa na razão de R$ 
100,00 (cem reais) ,  por dia , de atraso ou de demora.  
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14.1.3  Pela entrega em desacordo com o solic itado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal,  aplicação de multa  na razão de 10% (dez por  cento),  sobre o valor  
total  da proposta , por inf ração, com prazo de até  24 (vinte e  quatro) horas para  
a efetiva substi tuição dos produtos.  

14.1.4  Por  descumprimento do contratado na entrega parcial  e/ou total dos  
produtos, aplicação de multa na razão de 10% (dez por  cento) calculado sobre o 
saldo do contrato.  

14.1.5  Nos termos do art.  7° da Lei nº  10.520, de 17/07/2002, a l ic i tante, sem  
prejuízo das demais cominações legais e contratuais , poderá f icar,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses, impedida de lic i tar e  contratar  com a Administração 
Pública e descredenc iada do Registro Cadastral de Fornecedores  do Município 
de Nova Laranjeiras,  nos casos de:  

a)  apresentação de documentação fa lsa;  
b) retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escr ita ou lance verba l, após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo; 
e)  f raude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato. 

14.1.6  Será facultado à  l ic itante o prazo de 05 (cinco)  dias úteis para a  
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s i tuações 
prev istas neste  edita l.  

14.1.7 As multas prev istas  nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 
dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível v enha causar à  
administração.  

15. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à  corrupção previstas  
na legislação bras ile ira,  dentre elas, a  Lei  de Improbidade Administrativa (Le i  nº  
8.429/1992),  a Le i  nº 12.846/2013,  Decreto nº  8.420/2015 e  seus regulamentos,  
se comprometem que para a  execução deste contrato,  nenhuma das partes  
poderá oferecer,  dar ou se comprometer  a dar  a quem quer que seja,  ou aceitar  
ou se comprometer a aceitar  de quem quer que seja,  tanto por conta própria  
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,  compensação,  
vantagens f inanceiras  ou benefícios indevidos de qualquer espécie,  de modo 
fraudulento que  constituam prát ica ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular  ou fraudar  o equil íbr io econômico f inanceiro do  presente contrato,  
seja  de forma direta  ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir , a inda que seus prepostos, administradores e colaboradores  a jam da 
mesma forma. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



Página 17 de 44

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

16.1  As despesas decorrentes da aquisição dos materiais  objeto desta l ic i tação, 
correrão por  conta das seguintes dotações orçamentár ias:  

09    SECRETARIA DE SAÚDE  

001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2069  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SÁUDE 
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  
03680 E 00000  Recursos Ordinários ( Livres) 
03690 E 00303  Saúde  Receitas Vinculadas (EC  29/00  15%) 

16.2 As normas disc ipl inadoras  da lic itação serão sempre interpretadas em favor  
da ampl iação da disputa entre  as interessadas,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inal idade e  a  segurança da contratação.  

16.3  A  apresentação da proposta  pela l ic itante,  impl ica aceitação deste edita l ,  
bem como das normas lega is que regem a matéria e , se porventura a l ic itante 
for  dec larada vencedora,  ao cumprimento de to das  as disposições cont idas  
nesta l ic i tação. 

16.4  Uma vez inic iada a  sessão, não serão admit idos à l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  

16.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrarseá ata circunstanciada, na 
qual  se  mencionará tudo o que ocorrer no ato.  A ata será assinada pelo  
Pregoeiro,  pela  equipe de apoio e  pelos representantes credenciados que 
desejarem. 

16.6  Só terão direitos a  usar a palavra,  rubr icar  a  documentação e  as propostas,  
apresentar  rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes  credenciados,  o Pregoeiro e  a equipe de apoio.  

16.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  48  § 3º  da Lei  Federal  8 .666/93. 

16.8  Os envelopes contendo a documentação habil itatória das lic itantes 
class i f icadas para  a fase de lance permanecerão em poder  do Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta) dias  contados da apresentação das  propostas.  Se  os  
mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele  prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  

16.9 Servidores Munic ipais,  ass im considerados aqueles  do art igo  84, "caput" e  
parágrafo 1º, da Lei  nº 8.666/93, estão im pedidos de partic ipar  deste  certame 
l ic i tatór io,  (tanto como membro da diretor ia  da empresa ou com o do quadro de 
funcionár ios desta),  por determinação do artigo 9º,  inc iso I I I ,  da Le i nº  
8.666/93. 

16.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e  seus Anexos, exclui r  
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seá o dia do iníc io e incluirseá o do vencimento.  

16.11  A autoridade competente para determinar  a aquisição poderá revogar a  
l ic i tação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e  suficiente para justi f icar  tal  conduta,  
devendo anulá la  por  i legal idade, de of ício ou por  provocação de qualquer  
pessoa, mediante ato escr ito e fundamentado. 

16.11.1  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de  
Fornecimento, Nota de Empenho e  Termo de Contrato.  

16.12  Os proponentes são responsáveis pela  f idel idade e legit imidade das  
informações e  dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic i tação. 

16.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a  real ização do certame na data marcada, a sessão será redesignada  
para o dia, hora e local  definidos,  e ,  republ icado na Imprensa Of icia l.  

16.14 São partes integrantes deste Edital :  

a)  ANEXO I    Formulár io Padrão de Proposta de Preços   Mídia Digital ;  

b) ANEXO II    Termo de Referência   Especif icação Técnica;  

c)  ANEXO I I I   Modelo  de Declaração de Inexistênc ia  de Vínculo Funcional  e  de  
Parentesco;  

d) ANEXO IV   Modelo de Carta de Credenciamento; 

e) ANEXO V   Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   

f)  ANEXO VI    Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requis itos de 
Habi li tação; 

g) ANEXO VII    Modelos de Declaração de não Emprego de Menores de 18 anos;

h) ANEXO VI I I   Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  

i )  ANEXO IX    Declaração de Compat ibi l idade de Preços;  

j )  ANEXO X   Declaração de Disponibi l idade de Profissional ;  

k)  ANEXO XI   Minuta de Contrato. 

Nova Laranjeiras    Pr , 28 de Outubro de 2021.  
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VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
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ANEXO I  

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

MODELO  PROPOSTA DE PREÇOS 

CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL 

SISTEMA EQUIPLANO 

www.equiplano.com.br

MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 

Clique nos links  abaixo para salvar os programas e o manual  

Cotações 
Manual  para Fornecedores 
Propostas  

OBS:  Para preenchimento e  emissão da proposta será necessár io a  uti l i zação do 
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital . esl,  os quais  deverão ser  
solici tados por email  no endereço:  l ic i tacao.pmnl@cnett .com.br .



Página 21 de 44

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

ANEXO I I  

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.  DO OBJETO 

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total
1 13868 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO CLINICO 

GERAL Contratação de empresa com disponibilização 
de profissional Médico clínico geral para prestar 
serviços de atendimento do programa saúde na hora, 
onde o mesmo deverá realizar atendimentos 
laboratoriais, ESFs incluindo os da aldeia indígena, 
com carga horária de 60 horas semanais, sendo 12 
horas diárias de segunda à sexta-feira. Deverá 
também realizar visitas domiciliares e reuniões 
educativas visando a prevenção quando necessário. 
Deverá preencher folha ponto diária com horário de 
chegada e saída, endossada com assinatura da 
Coordenação da Atenção Básica. Obs: Cotar o valor 
mensal.   

12,00 UN 25.000,00 300.000,00

TOTAL 300.000,00

1.1  O julgamento será  por  i tem,  sob o cr itério de menor preço. 

1.2  Deverão ser usadas apenas duas casas após a  vírgula,  as demais não serão 
consideradas. 

1.2.1 De forma alguma haverá arredondamento de valor .  

1.3  Os produtos deverão ser apresentados na proposta de preços,  
obrigator iamente na mesma ordem apresentada na planilha ac ima.  

1.4  Será aceita oferta em moeda bras i le ira.  

2. DOS SERVIÇOS 

2.1 Os serviços de atendimento, deverão ser prestados junto ao Centro de  
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Saúde da sede  do município,  local izada na Rua Anselmo Veronese,  65  Centro,  
com carga horária 60 (sessenta) horas semanais,  conforme orientação da  
Secretar ia de Saúde.

2.2 Será de inteira responsabil idade do prof i ssiona l e ou empresa contratada, os  
danos causados diretamente aos pacientes,  à  insti tuição contratante ou a  
terceiros,  decorrentes  da execução do contrato.  

2.3 Todos os  custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais,  
correrão por  conta do contratado.  

3. DO PAGAMENTO 

3.1  O pagamento será efetuado até  o 10º (décimo) dia út i l  do  mês seguinte,  
após a entrega do serviço, à base do preço apresentado na proposta,  e mediante 
a apresentação da Nota F isca l,  contendo a modalidade e o nº  da l ic itação,  
agência  e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser  depos itado.  

3.2  A  nota fiscal  deverá v ir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para poster ior  pagamento.  

3.2.1  Caso a  certidão e/ou o certi f icado estejam vencidos, o pagamento ficará 
ret ido até sua regulari zação.  

3.3  Deverá constar  na nota f iscal ,  obr igatoriamente os seguintes dizeres:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021   PMNL 
CONTRATO Nº __/2021 

3.3.1  Caso haja  erro  na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas . 

Nova Laranjeiras    Pr , 28 de Outubro de 2021.  

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I I I   

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E  DE PARENTESCO 

A pessoa jurídica (inseri r nome da proponente) ,  por intermédio  de seu 
representante legal,  o Sr .(inseri r o nome completo) ,  portador da carteira  de  
ident idade RG sob o nº (inserir o número)  e  do CPF sob o nº (inserir o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do cont ido no art igo 9°,  inc iso I I I  da  Le i 8.666/93, 
especia lmente para o Edita l  de  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL ,  que não 
é serv idor  ou dir igente de órgão ou ent idade contratante ou responsável pela  
l ic i tação.  

Declara, para os f ins do contido no art igo 105A, § 9°  da Lei  Orgânica do 
Município  de Nova Laranjeiras ,  que a pessoa jur ídica acima refer ida não possui  
em seu quadro social,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  
controlador ou conselheiro que seja  Prefeito,  VicePrefeito,  Vereadores,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus cônjuges e 
companhei ros,  que sejam integrantes do quadro societár io da empresa.  

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021.  

(Nome completo por extenso do responsável  pela  Pessoa Jur ídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO IV  

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Indicamos o (a)  Sr. (a )  (inserir o nome completo) ,  portador da cédula de 
ident idade RG sob o nº  (inserir o número) ,  Órgão expedidor  (inseri r o  órgão)  e 
do CPF sob o nº (inser ir o número) ,  como nosso representante legal na Licitação 
em referência,  podendo rubr icar ou assinar  documentos (habil i tação e  
proposta),  manifestar ,  dar  lances,  prestar  todos os esclarecimentos de nossa  
proposta,  interpor recursos,  desist ir de prazos e recursos,  enfim, prat icar  todos 
os atos necessários ao  f iel cumprimento do presente Credenciamento.  

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021.  

(Nome completo por extenso do responsável  pela  Pessoa Jur ídica)  

(assinatura e carimbo do CNPJ)  

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, 

IDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 A empresa,  abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  

1   Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habili tação no 
presente processo l ic itatório, c iente da obrigator iedade de  declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabi l ite para part ic ipar de certames 
l ic i tatór ios.  

2   Os  documentos que compõem o Edita l  foram colocados à  disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega.  

3  Não se encontra declarada inidônea para lic itar  ou contratar com órgãos da 
Administração Pública  Federal , Estadual,  Municipal  e  do Distr i to Federal .  

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021.  

(Nome completo por extenso do responsável  pela  Pessoa Jur ídica)  

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI 

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº
93/2021PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requis itos  de 
habi l itação exigidos para part ic ipação no presente certame.  

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021.  

(Nome completo por extenso do responsável  pela  Pessoa Jur ídica)  

(assinatura e carimbo do CNPJ)  

* deverá ser apresentado fora do enve lope  de habil itação, juntamente com o 

Credenciamento.  
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ANEXO VII  

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

D E  C L A R A Ç Ã O 

 A empresa,  abaixo assinada,  por seu representante legal ,  DECLARA ,  para  
fins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Le i nº 9.854,  de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor  
de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e  não emprega  
menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor,  a  part ir  de quatorze anos, na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (   )   Não (    ).  

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021.  

(Nome completo por extenso do responsável  pela  Pessoa Jur ídica)  

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(inserir o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº (inseri r o número) ,  Endereço  
(inserir o endereço completo) ,  declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está 
estabelec ida sob o regime legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor indiv idual,  conforme conceito legal e f iscal  de nosso 
ordenamento pátrio,  podendo usufruir  os benefícios da Lei Complementar nº 
147/2014.  

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021.  

(Carimbo e ass inatura do Representante Legal)  

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL 

* deverá ser apresentado fora do enve lope  de habil itação, juntamente com o 

Credenciamento.  
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ANEXO IX 

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 

A pessoa jurídica (inseri r o nome da proponente) ,  por  intermédio de seu 
representante legal,  o  Sr .  (inseri r o nome) ,  portador da carte ira de ident idade 
RG sob o nº  (inseri r o  número)  e  do CPF sob o nº (inseri r o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da lei ,  para os devidos f ins,  que os  preços expresso s na proposta  
apresentada por  esta empresa,  referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis aos praticados no mercado 
local/regional  atualmente. 

Por ser expressão da verdade, f irmamos a  presente.  

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021.  

(Nome completo por extenso do responsável  pela  Pessoa Jur ídica)  

(assinatura e carimbo do CNPJ)  

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01  PROPOSTA DE PREÇOS
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ANEXO X 

Munic ípio de Nova Laranjeiras  Paraná 
Lic itação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  médico 
cl ínico geral,  para prestar  serviços de atendimento do Programa Saúde na 
Hora.  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL 

Conforme o disposto no Edita l  em epígrafe,  declaramos que o profissional  
responsável pela  execução dos serviços,  caso venhamos a vencer  a refer ida  
l ic i tação, é:  

Nº Nome Formação CRM nº Data do 
regist ro

Assinatura do 
prof iss iona l 
responsável  

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021.  

(Nome completo por extenso do responsável  pela  Pessoa Jur ídica)  

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2021  
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA xx,  CONFORME 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL. 

Pelo presente instrumento part icular  ce lebram entre si ,  de um lado, o
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscri to no CNPJ nº 95.587.648/000112, 
com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , nº 2122, Centro,  Nova Laranje iras    PR,  
neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  
portador de cédula de identidade RG nº  10.127.1080 SSP/PR e  do CPF/MF 
787.632.82968, doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a  
empresa:  xx,  inscr ita no CNPJ nº xx,  neste ato representada pelo Sr .  xx,  
bras ileiro,  xx,  xx, portador da Carteira de Ident idade RG nº xx/xx,  inscr ito no 
CPF nº xx,  residente e  domici liado na xx , nº xx,  xx , xx,  doravante denominada  
CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar o presente contrato,  nos termos da Lei 
nº 8.666/93, e al terações posteriores,  ass im como pelas condições da Lici tação 
Modal idade PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL ,  bem como nos termos da 
proposta apresentada  pela  Contratada e pelas cláusulas  a seguir  expressas,  
definidoras dos direitos,  obr igações e responsabil idades das partes.  

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

(ART. 55, I, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁU S UL A  PRIM EI RA :  O presente contrato tem por objeto a  contratação de 
empresa com disponibil idade de profissional médico cl ínico geral,  para prestar  
serv iços de  atendimento do Programa Saúde na Hora ,  conforme as  
especi f icações descr itas no termo de referência (Modelo   Anexo I I) .

DO REG IM E DE  EXEC UÇÃ O OU D A  FOR MA  DE  FOR NECI MENTO  

(ART . 55, I I , LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA executará o presente contrato de  forma direta,  
promovendo o atendimento junto as Unidades de Saúde, loca lizadas na sede do 
Município de Nova Laranjei ras    Pr .  

PAR ÁG R AF O PRIMEI RO : Os serviços de atendimento,  deverão ser prestados junto 
ao Centro de Saúde da sede do munic ípio,  local izada na Rua Anselmo Veronese,  
65   Centro,  com carga horár ia 60 (sessenta) horas semanais ,  conforme  
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orientação da Secretaria de Saúde.

PAR ÁG R AF O SEG UN D O : Ficam também fazendo parte deste contrato,  as normas 
vigentes,  as  instruções, e mediante aditamento, quaisquer  modif icações que 
venham a ser necessárias durante sua v igência.   

PAR ÁG R AF O TER CEIR O : O profiss ional  deverá preencher a folha ponto diar iamente 
para registro das entradas e  sa ídas, a  qual será endossada com a  assinatura do 
Coordenador da Unidade.  

PAR ÁG R AF O QUA RTO : Para atingir os objet iv os a CONTRATADA deverá cumprir as 
especi f icações relacionadas a seguir,  não sendo considerada aquela  que for  
diferente do sol ic itado.   

PAR ÁG R AF O QUI NTO : Prestar  serviços médicos com observância  aos padrões 
estabelec idos ou recomendados pelos órgãos de classe e insti tuições de 
fiscal ização prof iss ional  em geral,  não praticando qualquer t ipo de 
discr iminação no atendimento ou nas técnicas empregadas.  

PAR ÁG R AF O SEX TO : Atender  a  todos os pacientes v ia  Sistema Único de Saúde 
(SUS),  seguindo impreter ivelmente as normas gerais de ação da Secretaria  
Municipal  de Saúde at ravés das coordenações/direções de seus serviços.  

PAR ÁG R AF O SÉT I MO : Desenvolver as atividades contratadas mantendo o 
funcionamento dos serviços de forma contínua e  in interrupta e de acordo com a 
necessidade  da Secretaria Munic ipal de Saúde,  seguindo escala apresentada à  
coordenação/direção. 

PAR ÁG R AF O O IT A VO :  O profissional  indicado pela  CONTRATADA deverá atuar  
durante todo o contrato sem rotativ idade, pois a constante mudança do 
prof iss iona l estac iona ações que são desenvolv idas  com base no perfi l  da  
comunidade.  

PAR ÁG R AF O NONO :  Em caso de substi tuição do profiss ional pela CONTRATADA,  
esta deverá ser  justi f icada com motivo plausível e  deverá ter concordância da  
Administração Munic ipal sob pena de responsabil idade, a  qual  será submetida à  
aval iação e aprovação prévia da Secretaria Municipal  de Saúde.   

PAR ÁG R AF O DÉCIMO : Prestar a  ass istência  integral à  população adstri ta,  
respondendo à demanda de forma contínua e racional izada.  

PAR ÁG R AF O DÉCIMO  PRIMEI RO : Emit ir  laudos,  pareceres e  atestados sobre assuntos 
de sua competência.   

PAR ÁG R AF O DÉCIMO  SEGUN D O : Este instrumento contratual  não impl icará vínculo  
empregatíc io de qualquer espécie entre o(s)  profissional( is)  da CONTRATADA e o 
CONTRATANTE.   
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PAR ÁG R AF O DÉCIMO  TER CEIR O : Na execução das at iv idades,  o  trabalho deverá ser 
reali zado em conjunto e  de forma harmônica,  sendo que a  CONTRATADA deverá  
observar as seguintes condições gerais:   

a)  o gerenciamento das ações caberá à Secretaria Municipal  de Saúde;  
b) gratuidade aos usuários das  ações e  serviços  de saúde executados no âmbito 
do contrato;   
c)  a prescrição de medicamentos deverá  observar  a  padronização da Secretaria  
Municipal  de Saúde;  
d) atendimento humanizado, de acordo com a Pol ít ica Nacional de Humanização 
do SUS;   
e)  observância  integral  dos protocolos técnicos  de atendimento e  regulamentos 
estabelec idos pela Secretar ia  Municipal de Saúde;  
f)  o contratado terá dire ito somente aos valores pactuados,  não podendo 
solici tar repasse  de valores referentes  a  quaisquer procedimentos médicos  
reali zados.   

PAR ÁG R AF O DÉCIMO  QUAR TO :  A execução dos serviços será orientada e f iscalizada 
pela  Secretaria Munic ipal  de Saúde.  

PAR ÁG R AF O DÉCIMO  QU I NTO :  À  Secretaria Municipal  de Saúde f ica  reservado o 
direito de re je itar os serviços, se estiverem em desacordo com as  especif icações 
solici tadas.   

PAR ÁG R AF O DÉCIMO  SEX TO : Na constatação de que os  serviços estão em desacordo 
com o solici tado, suje itase a CONTRATADA às penal idades previstas neste  
Contrato.  

PAR ÁG R AF O DÉCIMO  SÉT I MO : Será de inte ira responsabil idade do profissional e ou 
empresa contratada,  os danos causados diretamente aos pac ientes ,  à  insti tuição 
contratante ou a terceiros,  decorrentes  da execução do contrato.  

PAR ÁG R AF O DÉCIMO  O I TA VO : Todos os custo s com a prestação de serv iços,  bem 
como os encargos socia is,  correrão por  conta do contratado. 

DO PREÇO E  DA S  COND IÇ ÕES  D E  PAG AMEN TO 

(ART . 55, I I I, LEI  8.666/93) 

CLÁU S UL A TERCEIR A :  DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE  pagará a  
CONTRATADA  o  seguinte valor mensa l R$ xxxx (xxxx).  

PAR ÁG R AF O PRIMEI RO : O pagamento será efetuado de acordo com os serviços  
reali zados,  conforme relatór io (registro  de ponto),  o qual  deverá ser  
apresentado juntamente com a nota f iscal .  

PAR ÁG R AF O SEG UN D O : Para os f ins constantes desta cláusula,  a CONTRATADA 
encaminhará ao CONTRATANTE, a nota f iscal  de prestação de serviços, onde  



Página 34 de 44

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

deverá o nº da lic i tação:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021PMNL ,  o  nº do 
presente contrato,  acompanhada da CND  Certidão Conjunta RFB/PGFN e o CRF 
do FGTS.  

PAR ÁG R AF O TER CEIR O :  No caso da v igência da CND  Certidão Conjunta RFB/PGFN e 
o CRF do FGTS da empresa est iver com sua val idade expirada, os pagamentos 
ficarão ret idos até a regulamentação.  

PAR ÁG R AF O QUAR TO :  O pagamento dos serviços  será efetuado mensalmente e  
diretamente em conta bancár ia  da CONTRATADA, com base  nos serviços  
executados,  até o 10º (décimo) dia úti l  do mês seguinte,  contados da  
apresentação da fatura/recibo corretos, que deverá corresponder aos  serviços  
efetivamente prestados.  

PAR ÁG R AF O QUI NTO :  A nota f iscal deverá ser emitida pelo mesmo 
estabelec imento (matr iz  ou f i l ial )  cujo CNPJ comprovou sua habi li tação,  a qual  
não poderá conter  emendas,  rasuras, acréscimos ou entrelinhas,  devendo nela  
constar,  além de seus elementos padronizados,  os  seguintes  dizeres:   

• FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS  
• RUA ANSELMO VERONESE, 65   CENTRO   NOVA LARANJEIRASPR  
• CEP:  85350000 
• CNPJ:  09.195.958/000150 
• INSC. EST.:  ISENTA  

PAR ÁG R AF O SEX TO :  O Munic ípio fará a retenção da Contr ibuição Previdenciária 
sobre as Notas F isca is ou faturas  de prestação de serviços,  atendendo ao 
disposto na Lei  nº 8.212/91, com as alterações introduzidas  pela  Le i  nº 
9.711/98, observada,  para tanto, a  regulamentação aplicável.   

PAR ÁG R AF O SÉT I MO :  O Município em hipótese a lguma efetuará pagamento de  
reajuste,  correção monetár ia  ou encargos f inanceiros,  correspondente a at raso 
na apresentação das  faturas corretas.   

PAR ÁG R AF O O I TA VO :  Caso se constate i rregular idade nas faturas apresentadas, o  
Município,  a  seu exc lusivo cr itério, poderá devolvêlas à empresa vencedora ,  
para as devidas correções. Na hipótese de devolução, as faturas serão 
consideradas como não apresentadas, para f ins  de atendimento às condições 
estabelec idas.  

PAR ÁG R AF O NONO : Os preços contratados têm como data base a data da  
assinatura e,  observada a legislação vigente na época  de cada pagamento, serão 
reajustados anualmente de acordo com a variação do IGPMFGV (ou em sua  fa lta  
o índice que v ier a substi tuí  lo) , entre o mês da data base  dos preços e o mês do 
reajuste.  

PAR ÁG R AF O DÉCIMO :  O preço dos serviços reajustado conforme o i tem anter ior ,  
passará a  ser  prat icado nos doze meses seguintes ao término de cada per íodo de  
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um ano,  contado o pr imeiro período a  part ir  da data base dos preços.  

DO PRA ZO DE  V IGÊ NC IA

(ART . 55, IV, LEI  8.666/93) 

CLÁU S UL A QUA RT A : O prazo de vigência contratual  será de 12 (doze) meses a 
parti r  da data da  ass inatura do mesmo. 

PAR ÁG R AF O PRIM EI RO : O Prazo acima estabelecido poderá ser  prorrogado nos 
termos do Art .  57,  da Lei  8666/93. 

PAR ÁG R AF O SEG UN D O : No caso e  prorrogação contratual , após decorridos 12 
meses de contratação,  poderá a exclus ivo cri tério da administração, ser  
concedida a reposição de perdas inf lacionárias,  com a aplicação do índice do 
IPCA, INPC ou IGPM, o que for mais conveniente para o munic ípio (ou em sua 
fa lta o índice que vier a subst ituí lo).  

DOS CRÉDI TO S ORÇA MEN TÁ RIO S

(ART . 55, V, LEI  8.666/93)  

CLÁU S UL A QUI NTA : As despesas decorrentes deste contrato terão co mo suporte a  
seguinte dotação orçamentár ia:   

09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2069  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SÁUDE 
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO  
03680 E 00000  Recursos Ordinários ( Livres) 
03690 E 00303  Saúde  Receitas Vinculadas (EC  29/00  15%) 

DOS D IRE I TO S E  D A S RES PON S AB IL ID A D ES DA S  PAR TES

DA S  PEN ALI D ADES  CAB ÍV EIS  E  DO S VALO RE S D AS  MULT A S

(ART . 55, VI I , LEI  8.666/93) 

CLÁU S UL A SEX TA : São obrigações da CONTRATADA, a lém das demais prev istas  
neste contrato e nos anexos que integram e complementam o edita l , as  
descri tas a  seguir:   

I   Quando da prestação de contas  do serv iço prestado, deverá a  CONTRATADA, 
apresentar  cert idões de regular idade junto ao INSS e ao FGTS,  cert idões 
negativas de débito municipal , estadual  e  federal ;  

I I    Velar pelo preenchimento adequado de todos os registros,  conforme 
procedimentos propostos pela administ ração, imediatamente após a  real ização 
do procedimento ou tão logo seja possível ;  
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I II    Prestar  esclarecimentos,  a qualquer tempo, quanto à  prestação de serviços,  
às coordenações/direções Secretaria Municipal  de Saúde;  

IV   Fornecer  os serviços na forma contratada,  mantendo o funcionamento de 
acordo com as normas estabelec idas pe la  Secretaria  Municipal  de Saúde;  

V   Prestar  atendimento na sua área adstri ta, visando manter  o funcionamento 
dos serv iços,  de forma contínua e ininterrupta;  

VI    Atender aos pacientes  de forma ética e resolut iva,  privi legiando os casos de 
emergência/urgência;  

VI I    Responsabil izarse exclusivamente em relação a  eventuais erros ou 
procedimentos i rregulares praticados;  

VI I I   Permitir a gestora do contrato,  indicada pelo Município,  a  f iscal ização da  
sua execução; 

IX   Realizar  vis itas  domic il iares  e reuniões educativas v isando a prevenção 
quando necessário;  

X   Cumprir a legislação trabalhista (CLT),  efetuando os descontos e 
recolhimentos previstos  em lei ,  bem como,  responsabi lizarse  por todos os 
encargos e obr igações concernentes às legis lações social ,  t rabalhista,  tr ibutár ia ,  
fiscal ,  comercial ,  secur itária e prev idenciár ia ,  que resultem ou venham a  
resultar da execução deste contrato;  

XI    Da Responsabil idade civi l    A CONTRATADA assume integral  responsabil idade 
civi l,  administrativa e penal  por  seus atos  e de seus propostos no exercício  
prof iss iona l de medic ina colocado à disposição do CONTRATANTE para prestar  
os serviços objeto deste contrato, responsabil izandose por sua defesa técnica e  
jurídica necessár ia ,  judicia l e extrajudic ia l;  

XII  Em conformidade com o art igo 14, § 4º da Lei 8.078/90 e art igo 951 do 
Código Civ il ,  a  CONTRATADA assume integral responsabi l idade pelas  
indenizações judicia is  e extrajudiciais  decorrentes  de erro médico ou 
condenações relacionadas ao exerc ício  da atividade prof issional posta à  
disposição do CONTRATANTE;  

XIII    Responsabil izarse  por  qualquer acidente e suas  conseqüências ,  
decorrentes do desempenho dos serv iços abrangidos por este contrato;  

XIV   O(s) profissional( is)  da CONTRATADA deverão manter responsabil idades 
ética e sigi lo legal  referente aos atendimentos prestados;  

XV   O(s)  profiss ional( is)  da CONTRATADA deverão zelar pelos equipamentos e  
pelas instalações da Secretaria Municipal  de Saúde quando de sua atuação nos 
serviços,  respeitando as condições de higiene e segurança necessár ios,   
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proporcio nando o atendimento humanizado aos usuários,  bem como, cuidado e  
zelo com os mater ia is  e equipamentos dos serviços que est iverem prat icando,  
como forma de manutenção e preservação do patr imônio públ ico  e também de 
integr idade fís ica  dos mesmos; 

XVI    Ut i l i zar os materiais  necessár ios para sua at iv idade,  zelando pelo uso 
racional  e prestando contas do seu uso quando sol ic itado pela  Secretar ia  
Municipal  de Saúde;  

XVI I    Comunicar por escr ito às coordenações/direções da Secretaria Munic ipal  
de Saúde, no menor espaço de tem po possível ,  qualquer problema com  
equipamento ou com o pessoal  para que sejam tomadas as providênc ias  
necessárias;  

XVI I I   Atender todas as exigências estabelecidas no contrato,  assumindo inte ira  
responsabi lidade pela  quantidade e  qual idade dos serv iços executados;  

XIX   Responsabi li zarse pelos danos causados diretamente à Adm inistração ou a  
terceiros,  decorrentes  de sua culpa ou dolo dos serviços executados; 

XX  Não transferir  a terceiros,  no total  ou parcia lmente,  as obrigações 
assumidas no contrato;  

XXI   Cumpri r as diretr izes da Pol ít ica Nacional  de Humanização; 

XXII  Cumprir  as normas internas e diretr izes estabelecidas pela  Secretaria  
Municipal  de Saúde;  

XXIII    Arcar com todas as  despesas,  diretas ou indiretas,  decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o munic ípio;  

XXIV   O profiss ional  que não cumprir com as normas e  protocolos da Secretaria  
Municipal  de Saúde deverá ser subst ituído de forma imediata;  

XXV  Responsabil izarse pelo recolhimento de todos os tr ibutos que inc idam ou 
venham a inc idir  sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual ,  
não cabendo, portanto,  qualquer obrigação ao contratante com relação aos 
mesmos. A Contratada responderá  por  qualquer recolhimento tributário  
indevido e por qua isquer infrações f iscais  cometidas, decorrentes do objeto  
contratual ;  

XXVI   Comunicar  de forma imediata ,  ao  CONTRATANTE, qualquer alteração 
ocorrida no endereço,  conta bancár ia  e  outros julgados necessários  para  
recebimento de correspondência;  

XXVI I    Respeitar  e fazer cumprir  a leg islação de segurança e  saúde no trabalho,  
prev istas nas normas regulamentadoras pert inentes;  
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XXVIII    Manter, durante a  v igência  deste Contrato,  todas  as  condições de 
habi l itação e qual if icação exigidas no edital ,  nos termos do art .  55,  inc.  X I I I,  da  
Le i nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à  CONTRATADA; 

XXIX   Arcar  com todas as despesas,  diretas ou indiretas,  decorrentes do 
cumprimento das  obrigações assumidas, sem qua lquer ônus para o  
CONTRATANTE;  

XXX   Manter os salários dos seus empregados,  que prestem serviços re lativos a  
este Contrato,  r igorosamente em dia;   

XXXI   Responsabi li zarse pelas despesas que porventura possam ocorrer,  
decorrentes de salár ios,  acidentes,  le is  t rabalhistas,  etc . Na hipótese de 
qualquer reclamação traba lhista  intentada contra o CONTRATANTE em v irtude 
dos serv iços contratados, a CONTRATADA deverá comparecer  espontaneamente 
em Juízo e substi tuir o CONTRATANTE no processo,  até o f inal do julgamento,  
respondendo pelos ônus diretos e indiretos  de eventual condenação. Esta  
responsabi lidade não cessa com o término ou resci são deste Contrato;  

XXXII    Caso a  Just iça  Trabalhista  condene f inancei ramente o CONTRATANTE,  
este descontará os  valores  correspondentes  das faturas  a serem pagas, mesmo 
que não se  ref iram aos serv iços abrangidos por este Contrato;   

XXXII I    Cumpri r todas as leis  e posturas federais,  estadua is  e munic ipais ,  
pert inentes e v igentes durante a  execução do contrato,  sendo o único  
responsável por  prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  

XXXIV   Responsabil izarse pelos  danos que causar ao CONTRATANTE ou a  
terceiros,  por s i ou por seus prepostos assessores e representantes na execução 
dos serviços  contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer  
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

XXXV   Aceitar  nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que forem necessár ios,  em conformidade com o artigo 65, §  1º  da Lei  Federal  nº  
8.666/93 e  a lterações.  

CLÁU S UL A SÉT I MA : São obrigações da CONTRATANTE:  

I   Reali zar  o pagamento do Contrato de acordo com o valor  e forma de 
pagamento ora ajustado; 

I I   Fiscal izar,  para garantir  a  efi cácia  dos serviços executados; 

I II    A CONTRATANTE, efetuará v istorias  aos serviços prestados durante a  
vigência do presente contrato, podendo real izar  v istorias sem aviso prév io.  

CLÁU S UL A O I TA VA : A inadimplência das obrigações contratua is assumidas ensejará 
a rescisão antec ipada do contrato,  bem como sujeitará o infrator ao pagamento  
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da multa  contratua l de 10% (dez por cento) do valor global  do contratado.  

DOS CASO S  D E  RESC IS ÃO  E  DO  RECO N H ECIMEN TO D OS  D IRE I TO S DA  ADMI NI STR A ÇÃO

(ART . 55, VI I I  E  IX, LEI  8.666/93) 

CLÁU S UL A NON A : A resc isão do presente contrato poderá ser amigáv el,  por  acordo 
entre as  partes,  na forma do art .  79,  I I  da Le i  nº  8.666/93, ou judicial ,  nos  
termos da legislação.  

PAR ÁG R AF O PRIMEI RO : A CONTRATANTE reserva o direito de rescindir o presente 
contrato uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art . 77 e 78,  Incisos  
I I e  II I  da Le i  nº  8.666/93, devido a  real ização de concurso público,  e que 
havendo candidatos aprovados no quadro funcional  do munic ípio para a  
prestação de serv iços  ora lic i tado, os contratos dos serviços serão rescindidos a  
bem do interesse público.  

PAR ÁG R AF O SEG UND O : A CONTRATADA fica obrigada a  pagar  ao CONTRATANTE 
multa  de 20% (vinte  por  cento) do preço total do Contrato v igente na data da  
apl icação, sem prejuízo das demais multas  devidas por inadimplemento até a  
data da rescisão, caso a rescisão ocorra por  culpa da CONTRATADA. O valor  da  
multa  será atual izado de acordo com a var iação do IGPM (Índice Geral de 
Preços no Mercado), da Fundação Getúl io Vargas,  a  parti r  do mês  para o qual foi  
ca lculada até o mês de sua efet iva quitação.  

DA M O D AL ID A DE DE  L IC IT AÇ ÃO

(LEI  10.520,2002  E  LEI  8.666/93) 

CLÁU S UL A DÉCIM A : O presente contrato faz  parte da lici tação modal idade Pregão 
Presencia l nº 93/2021PMNL, em conformidade com as  Leis  Federais  
10.520/2002 e subsidiariamente à  Lei  8666/93, com o Decreto Municipal  nº 136 
de 21/08/06. 

DA LEG IS LAÇ ÃO  APLI CÁ V EL

(LEI  10.520/2002, LEI  8.666/93) 

CLÁU S UL A DÉCIM A PRIMEI RA : O presente contrato regese pelas disposições 
expressas na Lei nº  8.666/93,  suas a lterações e pelos preceitos de Dire ito 
Públi co,  apli candose supletivamente os  princ ípios da Teoria Geral dos 
Contratos, as disposições de Direito Privado, a Le i Orgânica e  demais normas 
apl icáveis à  espécie.  

PAR ÁG R AF O PRIM EI RO : Os  casos omissos  serão resolvidos à luz da referida Le i e  
suas a lterações,  recorrendose à  analogia,  aos costumes e  aos pr incípios gerais  
de Direito. 

PAR ÁG R AF O SEG UND O : Fica  expressa e  i rrevogavelmente estabelecido que a   
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abstenção pe las  partes contratantes,  do exercício de quaisquer dire itos  ou 
faculdades que lhes assistem pelo contrato,  ou a concordância com o atraso no 
cumprimento ou inadimplemento de obr igações da outra parte,  não afetarão 
aqueles dire itos  ou faculdades,  que poderão ser exigidos a  qualquer momento e 
não alterarão,  de modo algum, as condições estipuladas no contrato,  nem  
obrigarão as partes, relat ivamente a vencimentos ou inadimplementos futuros.   

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(ART. 67, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁU S UL A DÉC I MA  SEG UN D A :  Fica designada como fiscal  deste  contrato,  a 
servidora Leisa Al ine Hulse, nomeada pelo Decreto nº 30/2021. 

PAR ÁG R AF O PRIMEI RO :  O CONTRATANTE rea li zará ava liação mensal  dos serv iços,  
através da Comissão designada pela Secretaria Municipal  de Saúde, que fi cará  
responsável em acompanhar,  supervisionar e f iscal izar  a  execução do contrato,  
emit indo parecer sobre a  quantidade e qual idade na execução dos serviços  
prestados.   

PAR ÁG R AF O SEG UND O :  A  f iscal ização por  parte do CONTRATANTE não desobriga a  
CONTRATADA de sua  responsabil idade quanto à  perfe ita  execução dos serviços  
contratados.  

DA OBR IG A ÇÃ O D A  CONT RA T AD A

(ART . 55, XII I, LEI  8.666/93) 

CLÁU S UL A DÉCIM A TER CEIR A: Fica  a CONTRATADA obrigada a  manter,  durante toda 
execução do contrato,  em compat ibi l idade com as  obr igações por e la  assumidas,  
todas as condições de habil itação e qual if icação exigidas pela CONTRATANTE.  

DAS SANÇÕ ES  ADMI NI STR A TI VA S

(ART . 86, I I, LEI  8.666/93  E  ART . 7º ,  L E I  10.520) 

CLÁU S UL A DÉCIM A QUA RT A : Pela recusa injustif icada na prestação dos serv iços,  
nos prazos previstos neste edital ,  será aplicada multa  na razão de 10% (dez por  
cento) calculado sobre o valor total  da proposta, até 05 (cinco) dias 
consecutivos.  

PAR ÁG R AF O PRIMEI RO :  Pe lo atraso ou demora injusti f icados da entrega, além dos 
prazos est ipulados neste edital , apl icação de multa  na razão de R$ 100,00 (cem 
reais) ,  por dia, de atraso ou de demora.  

PAR ÁG R AF O SEG UN D O :  Pela  prestação dos serviços  em desacordo com o sol ic i tado 
ou problemas na emissão da Nota F iscal,  apl icação de multa  na razão de 10% 
(dez por  cento) , sobre  o valor  total da proposta,  por  infração, com  prazo de até  
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24 (v inte e quatro)  horas para a efetiva substi tuição dos serviços.  

PAR ÁG R AF O TER CEIRO :  Nos termos do art .  7° da Lei nº 10.520,  de 17/07/2002, a 
l ic i tante,  sem prejuízo  das demais cominações legais e  contratuais ,  poderá f icar ,  
pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar  e contratar com a 
Administração Pública  e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores  
do Munic ípio de Nova Laranje iras ,  nos casos de:  

a)  apresentação de documentação fa lsa;  
b) retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escr ita ou lance verba l, após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo; 
e)  f raude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato. 

PAR ÁG R AF O QUA RTO :  As  multas previstas nesta seção não ex imem a adjudicatár ia  
da reparação dos ev entuais danos, perdas ou prejuízos  que seu ato punível  
venha causar  à  administração.  

PAR ÁG R AF O QUI NTO :  O descumpr imento total  ou parcial , de quaisquer das 
obrigações estabelecidas  no inst rumento contratual,  suje itará à  CONTRATADA às  
sanções previstas na Lei nº  8 .666/93 e às seguintes  que poderão ser apl icadas 
discr icionariamente pela  Administração,  garantida a prév ia  e ampla defesa em 
Processo Administrat ivo,  na forma do § 2º, do art .  87, da Lei nº 8.666/93.   

a)  Em caso de descumprimento da carga horár ia  est ipulada, a CONTRATADA fica  
submetida ao desconto do per íodo fa ltante;   

b) Em havendo descumprimento da carga horária , sem resposta estabelec ida no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  será apl icado multa  equivalente a 5% sobre 
o valor mensal  est imado dos serviços contratados;   

c)  Deixando a CONTRATADA de preencher adequadamente todos os reg istros,  
conforme procedimentos propostos pela  administração,  tão  logo seja possível ,  
recairão  contra a  CONTRATADA multa no montante equivalente a 5% sobre o  
valor  mensal est imado dos serviços  contratados;  

d) No caso de não comparecimento para prestação de serv iços,  será  apl icada  
multa  de 5% sobre o valor mensal  estimado dos serv iços contratados;   

e)  No caso de não cum primento das  normas do serviço e  regimento interno, será 
apl icada multa  de 5% sobre o valor  mensal est imado dos serviços  contratados;   

f)  No caso da CONTRATADA não cumpr ir  as demais obrigações estabelec idas no 
contrato,  será apl icada multa  rescisória f ixada em 20% sobre o montante a ser  
faturado no mês.  

PAR ÁG R AF O SEX TO :  A CONTRATADA terá o prazo de 05 (c inco) dias ,  contados a  
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partir  da sua not if icação, para se pronunciar a  respeito de multas apli cadas pelo 
CONTRATANTE.  Decorr ido esse prazo,  a  penalidade passa a  ser  considerada  
como aceita  na forma como foi  apresentada e  não dará di reito à CONTRATAD A a  
qualquer contestação.   

PAR ÁG R AF O SÉTIMO :  O CONTRATANTE,  para garantir o f iel pagamento das multas ,  
reservase o direito  de reter o respect ivo valor de eventuais créditos da  
CONTRATADA,  independentemente  de qualquer not if icação judic ial  ou 
extrajudic ia l .   

DAS D I SP OS IÇÕ ES  GER A IS  E  F I NA IS

(LEI  8.666/93)  

CLÁU S UL A DÉCIM A QUI N TA : A CONTRATADA, na v igência  do Contrato,  será a única  
responsável perante terceiros,  pelos atos  praticados por  si e  pelo seu pessoal  e 
pelo uso dos equipamentos, excluído o CONTRATANTE de quaisquer reclamações 
e ou indenizações. Serão de sua intei ra responsabil idade todos os seguros 
necessários, inclusive os  relat ivos à  responsabi l idade c ivi l  e  ao  ressarcimento 
eventual de todos os  danos materiais  ou pessoais causados a  seus empregados 
ou a  tercei ros.   

PAR ÁG R AF O PRIM EI RO :  Este  instrumento contratual  não impl ica v ínculo  
empregatíc io de qualquer espéc ie  entre  a  CONTRATADA com o CONTRATANTE.  

PAR ÁG R AF O SEG UN D O :  A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos e lementos 
constantes  deste  Contrato,  dos locais  e  de todas as  condições gerais e  
peculiares  dos serviços a serem executados não podendo invocar nenhum  
desconhecimento como elemento impedit ivo do perfe ito cumprimento do 
Contrato.  

PAR ÁG R AF O TER CEIR O :  As partes contratantes  f icam suje itas às normas constantes 
da Lei  Federal  n° 8 .666/93 e suas alterações,  sendo que os casos omissos  
também serão resolv idos através de aplicação da refer ida lei .   

DA FRAUDE E  DA CORRUPÇÃO 

(LEI Nº 8.429/1992, LEI 12.846/2013 E DECRETO Nº 8.420/2015) 

CLÁU S UL A DÉC I MA  SEX TA :  As partes dec laram conhecer as normas de prevenção à  
corrupção prev istas na legislação bras i lei ra ,  dentre e las, a  Lei  de Improbidade 
Administrativa (Lei  nº  8 .429/1992),  a Lei nº 12.846/2013,  Decreto nº 8.420/2015 
e seus regulamentos,  se  comprometem que para a execução deste contrato,  
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer  
que seja,  ou aceitar  ou se comprometer a  aceitar de quem quer que seja, tanto  
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  
doação,  compensação, vantagens f inanceiras ou benefíc ios  indevidos de 
qualquer espécie,  de modo fraudulento que consti tuam prát ica ilegal ou de  
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corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equi l íbrio econômico f inanceiro 
do presente contrato,  seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato,  devendo garant ir ,  ainda que seus prepostos,  administradores  e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

DO FOR O

(ART . 55, § 2º , LEI  8.666/93) 

CLÁU S UL A DÉCIM A SÉT I M A: Fica  ele ito o foro da Comarca de  Laranjeiras do Sul/PR 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes  deste instrumento,  cuja  execução, 
interpretação e solução, inclusive dos casos omissos,  serão patrocinadas pelas  
normas gerais de dire ito público, apl icandose lhes, suplet ivamente,  os 
princípios  da teoria geral  dos contratos e  das disposições de direito privado. 

E por estarem justos  e acordados,  f i rmam o presente contrato de serviços 
prof iss iona is em 02 (duas) vias  de igual  teor, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para os f ins de direito,  submissos às regras estatuídas pela Le i 8.666/93 
e aos termos do ato que autor izou a contratação.  

Nova Laranjeiras    Pr , xx de xxxx de 2021.  

FABIO ROBERTO DOS SANTOS XXX 
CONTRATANTE    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Ass inatura 

Nome: _________________________  Nome: ________________________ 

CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021 PMNL 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial nº 
93/2021  PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 

EM:          /           /                . 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

____________________________________

ASSINATURA 

NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

CPF:____________________________ 


